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O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N® 132 DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PARCELA
COMPLEMENTAR AOS ENFERMEIROS, TÉCNICOS
DE ENFERMAGEM, AUXILIARES DE ENFERMAGEM,
DE QUE TRATA A LEI FEDERAL N^ 14.434, DE 04
DE AGOSTO DE 2022, NA EXTENSÃO DO QUANTO
DISPONIBILIZADO PELA UNIÃO AO MUNICÍPIO,
A  TÍTULO DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR, ABRE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS."

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal
de SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizada a realização de pagamento de parcela
complementar autônoma aos servidores titulares empregos de enfermeiros,
técnico de enfermagem e auxiliar de enfermagem, assim como, aos
contratados por tempo determinado, para o cumprimento dos pisos salariais
nacionais definidos pela Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022, e o §
13 do art. 198, da Constituição Federal de 1988.

§ 10 O cálculo da parcela complementar autônoma será realizado tendo
por base o vencimento básico do empregado e as gratificações de caráter
geral, fixas e permanentes, não incluídas as de cunho pessoal, variável ou
transitório, e o valor adicional repassado pela União Federal a este Município a
título de Assistência Financeira Complementar, calculado a partir dos dados
de remuneração de cada profissional preenchidos no site do Fundo Nacional
de Saúde - FNS (InvestSUS).

§ 2° O pagamento da complementação de valores aos enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem, vinculados à Administração Municipal
para o alcance do piso salarial estipulado, será custeado exclusivamente e até
o limite da Assistência Financeira Complementar que lhe compete.

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n'" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

RELAÇÃO DE SALÁRIOS E FUNÇÕES

Paulo (Res. 09/98 -
servidores em 3]/12/2023.
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4046/026/93 e Instruções 02), a
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Coordenador do eRAS
Coordenador Odontológico
Coordenador Pedagógico
Copeira
Diretor do Departamento Jurídico
Diretor do Departamento de Administração
Diretor de Depart do Desenv e Bem Social
Diretor de Departamento Governo e Planejamento
Diretor do Departamento de Projetos e obras
Diretor do Departamento de Finanças
Diretor do Departamento de Serviços Públicos
Diretor de Departamento de Transportes
Diretor do Departamento de Esportes, Turismo e Lazer
Diretor do Departamento de Educação e Cultura
Diretor do Departamento de Saúde
Diretor do Depart. De Agricultura e Meio Ambiente
Diretor do Departamento de Água e Esgotos
Diretor do Departamento de Segurança, Transito e Defesa Civil
Diretor de Unidade Escolar
Encanador
Enfermeiro
Enfermeiro Estratégia da Família
Engenheiro Agrônomo
Engenheiro Civil
Farmacêutico
Fiscal de Rendas
Fisioterapeuta
Fonoaudiólogo
Guarda Civil Municipal
Inspetor de Alunos
Médico
Médico Estratégia Saúde da Família
Merendeira
Monitor de Creche
Motorista
Nutricionista
Operador de Máquinas
Operador ETA
Operador ETE
Pedreiro
Procurador Jurídico
Professor de Educação Especial
Professor de Educação Física
Professor II Áreas Especiais

R$ 3.323,02
R$ 3.769,98
R$ 4.181,35
R$ 1.273,78
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.364,24
R$ 4.181,35
R$ 1.848,11
R$ 3.323,02
R$ 4.453,18
R$ 3.323,02
R$ 3.323,02
R$ 3.323,02
R$ 2.069,35
R$ 3.126,38
R$ 3.126,38
R$ 2.026,90
R$ 1.412,36
R$ 5.562,76
R$ 8,629,66
R$ 1.340,83
R$ 1.340,83
R$ 1.749,80
R$ 2.069,35
R$ 2.026,90
R$ 2.026,90
R$ 2.026,90
R$ 2.026,90
R$ 4.364,24
R$ 3.136,01
R$ 3.282,69
R$ 3.136,01
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Professor I Ensino Infantil R$ 2.508,81
Professor I Ensino 3.136,01
Professor 3.136,01
Professor Substituto R$ 3.136,01
Psicólogo R$ 3.
Psicopedagogo R$ 3.126,38
Secretário R$ 1.749,80
Secretário R$ 1
Supervisor Setor Pessoal R$ 2.612,38

R$
Técnico de Contabilidade R$ 2.612,38
Técnico de R$ 2.069,35
Técnico de R$
Técnico de Farmácia R$ 2.069,35
Técnico de Gestão R$ 2.026,90
Técnico de Saúde Bucal R$ 1.749,80
Técnico em Segurança do R$ 2.026,90

Desportivo R$ 3.126,38
Tesoureiro R$ 3.126,38
Tratorista R$ 1.412,36
Zelador de Camping R$ 1.412,36

B - AGENTE POLÍTICO

Vice-Prefelto

R$

R$ 3.691,66

Prefeito Municipal 11.074,96

C

Conselheiros R$ 1.61

dezembro 2.023
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A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  em 26  de  dezembro  de  2023  firmou Ata
de Registro de Preços Nº 219/2023, através do certame
licitatório nº 193/2023, na modalidade de Pregão Presencial
nº 066/2023, Processo nº 438/2023, destinado ao Registro
de  Preços  para  contratação  de  empresa  técnica
especializada  para  realização  de  1.500  (um  mil  e
quinhentas) horas de serviço de manutenção preventiva e
corretiva no sistema de monitoramento por  câmeras de
segurança,  circuitos  internos  e  externos  via  cabo  de  fibra
ótica,  para  os  Departamentos  de  Agricultura  e  Meio
Ambiente;  Segurança,  trânsito  e  Defesa  Civil;  Saúde;
Educação; Administração; Água e Esgoto; Turismo, Esporte
e Lazer e Transportes da Prefeitura do Município de Santa
Cruz  da  Conceição-SP,  em favor  da  empresa  JEFERSON
COSTA  MARTINS  44187000801  CNPJ  47.275.070/0001-16
pelo valor total R$ 135.000,00.
...........................................................................................................
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